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     Câmara Municipal de Pato Bragado
         Estado do Paraná


INDICAÇÃO Nº 059/2025.
Ementa: Sugere concessão de “Brinde Natalino” para Pessoas com Deficiência - PcD.
 
Senhor Presidente:
[bookmark: _GoBack]
	    O Vereador que a presente subscreve, após ouvido o plenário na forma regimental, solicita o envio de cópia da presente ao Prefeito Municipal, sugerindo a concessão de “Brinde Natalino” para Pessoas com Deficiência - PcD.

                Justificativa: Com esta iniciativa estaremos presenteando uma camada da nossa sociedade que muitas vezes são esquecidas por várias razões. Diante disto, que venho apresentar esta proposição para autorizarmos ao Poder Público a concessão de um brinde natalino para pessoas com deficiência, pois assim estaremos nos baseando em princípios de inclusão social, segurança alimentar e reconhecimento da vulnerabilidade socioeconômica desse grupo de pessoas. 
          O princípio da Vulnerabilidade Socioeconômica: São pessoas com deficiência e suas famílias frequentemente enfrentam maiores dificuldades financeiras, devido a despesas adicionais com tratamentos, equipamentos ou a redução da capacidade de trabalho de membros da família que atuam como cuidadores. A concessão do alimento visa mitigar essa carência, especialmente em épocas festivas onde os gastos tendem a aumentar.
          O princípio da Inclusão e Dignidade: A ação busca promover a inclusão, garantindo que essas pessoas também possam celebrar o período natalino com uma ceia digna e tradicional, um momento de confraternização importante para o bem-estar e a saúde mental.
          A ave natalina é um item de custo mais elevado para muitas famílias de baixa renda. A concessão assegura o acesso a um alimento nutritivo e simbólico da data, o que contribui para a segurança alimentar e nutricional.
          Com essa iniciativa estamos buscando do poder público o reconhecimento e a valorização das pessoas com deficiência como parte integrante da comunidade, demonstrando atenção às suas necessidades específicas.             
                 Destaco aqui senhores Vereadores e Senhoras Vereadores que muitos beneficiários de programas assistenciais, como o Benefício de Prestação Continuada (BPC), não recebem 13º salário e para piorar muitos sequer recebe o BPC. A concessão de um "abono" em forma de alimento (ou cesta natalina) pode funcionar como um complemento que lhes permite ter uma celebração de fim de ano mais digna. 
Neste sentido e que solicitamos a compreensão dos Senhores parlamentares para aprovarmos esta proposição para que o Poder Executivo faça seu estudo técnico para envio do projeto de lei para apreciação por esta Egrégia Casa de Leis. 

		Nestes Termos
		Pede Deferimento
		Sala de Sessões, 10 de novembro de 2025.

Alberto Mareco
Vereador
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